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(a MPV 1236/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. O Poder Executivo poderd definir condi¢des diferenciadas, como
nimero minimo de etapas fabris, cota projeto para importagdo de autopegas sem
similar nacional, regime especial para montagem de veiculos de baixo volume no
pafs, diferenciacdo para veiculos de alta performance, entre outras condi¢des, em
relacdo ao disposto nos Capitulos IT1a V desta Medida Provisdria ou ainda criar uma
politica prépria para as empresas de baixo volume fabricantes de veiculos leves
no Pafs, que tenham realizado investimento especifico de no minimo R$ 17.000,00
por veiculo, no periodo de 2013 a 2018, ou minimo de R$ 23.300,00 por veiculo,
no periodo de 2019 a 2023, para uma capacidade produtiva anual de até 35.000
unidades.”

JUSTIFICACAO

A legislagdo mencionada acima refere-se ao enquadramento dado as
empresas de baixo volume no Rota Fase 1 e no Inovar Auto, que definem a sua

conceituagao.

Incluir a disposi¢do no Capitulo final permite reavaliar as condi¢Ges
dos capitulos anteriores para um melhor e adequado enquadramento de empresas
de baixo volume - limitagdo de producio de até 35.000 unidades por ano - tanto
nos requisitos obrigatérios, como processos fabris, como regime especial para
montagem de veiculos de baixo volume no pais, ou como diferenciagdo para
veiculos de alta performance por exemplo, criando alternativas para possam
participar do Programa MOVER de forma mais efetiva.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249936563100
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Permite também ao agente publico desenvolver politicas especificas
para este segmento que normalmente é o precursor de novas tecnologias e novos

equipamentos de seguranga e de inovagdo nos veiculos.

Sala da comissdo, 3 de julho de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249936563100

- -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Toninho Wandscheer
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           Art.
         
           O Poder Executivo poderá definir condições diferenciadas, como número mínimo de etapas fabris, cota projeto para importação de autopeças sem similar nacional, regime especial para montagem de veículos de baixo volume no país, diferenciação para veículos de alta performance, entre outras condições, em relação ao disposto nos Capítulos II a V desta Medida Provisória ou ainda criar uma política própria para as empresas de baixo volume fabricantes de veículos leves no País, que tenham realizado investimento específico de no mínimo R$ 17.000,00 por veículo, no período de 2013 a 2018, ou mínimo de R$ 23.300,00 por veículo, no período de 2019 a 2023, para uma capacidade produtiva anual de até 35.000 unidades.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art. O Poder Executivo poderá definir condições diferenciadas, como número mínimo de etapas fabris, cota projeto para importação de autopeças sem similar nacional, regime especial para montagem de veículos de baixo volume no país, diferenciação para veículos de alta performance, entre outras condições, em relação ao disposto nos Capítulos II a V desta Medida Provisória ou ainda criar uma política própria para as empresas de baixo volume fabricantes de veículos leves no País, que tenham realizado investimento específico de no mínimo R$ 17.000,00 por veículo, no período de 2013 a 2018, ou mínimo de R$ 23.300,00 por veículo, no período de 2019 a 2023, para uma capacidade produtiva anual de até 35.000 unidades.”
    
  
   <p class="align-justify">A legislação mencionada acima refere-se ao enquadramento dado às empresas de baixo volume no Rota Fase 1 e no Inovar Auto, que definem a sua conceituação.</p><p class="align-justify">&nbsp;Incluir a disposição no Capítulo final permite reavaliar as condições dos capítulos anteriores para um melhor e adequado enquadramento de empresas de baixo volume – limitação de produção de até 35.000 unidades por ano - tanto nos requisitos obrigatórios, como processos fabris, como regime especial para montagem de veículos de baixo volume no país, ou como diferenciação para veículos de alta performance por exemplo, criando alternativas para possam participar do Programa MOVER de forma mais efetiva.</p><p class="align-justify">&nbsp;Permite também ao agente público desenvolver políticas especificas para este segmento que normalmente é o precursor de novas tecnologias e novos equipamentos de segurança e de inovação nos veículos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


